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Ofício n° 041/25                                                                   Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2025. 
 
 

 
Ao 
SINASEFE - Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e 
Tecnológica 
 
Assunto: Solicitação de apoio na interlocução junto ao MEC para liberação de códigos de vagas para 
o cargo de Assistente de Aluno. 
 
Prezados(as) Diretores(as) do SINASEFE, 
 
 
O Sindicato dos Servidores do Colégio Pedro II (SINDSCOPE), por meio deste, vem solicitar o apoio 

desta ilustre entidade sindical para atuar, em conjunto, na interlocução junto ao Ministério da 

Educação (MEC). O objetivo é a obtenção de códigos de vagas necessários para o cargo de Assistente 

de Aluno em nossa instituição. 

Conforme deliberações em reuniões mantidas com a Reitoria do Colégio Pedro II, a administração do 

Colégio tem manifestado esforços para a alocação de novas vagas, fundamentadas na expectativa de 

permuta de cargos vagos atualmente ociosos em nosso quadro funcional. A disponibilização desses 

códigos pelo MEC é imperativa para viabilizarmos a nomeação de profissionais, os quais são 

essenciais para atuar nos diversos segmentos de ensino, prestando suporte e acompanhamento 

direto aos nossos estudantes. 

Entendemos que a atuação do SINASEFE, dada sua reconhecida expertise e representatividade na 

interlocução com os órgãos federais, será decisiva para agilizar e concretizar a formalização dessas 

vagas. Reforçamos a urgência desta demanda, ciente da fundamental importância do papel dos 

Assistentes de Aluno para a comunidade acadêmica do Colégio Pedro II. 

Agradecemos desde já a atenção dispensada e colocamo-nos à inteira disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 
Respeitosamente, 

 
Lucrécia Helena Iacovino 

DIRETORIA DO SINDSCOPE 
 
 


